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INDICAÇÃO  

O Vereador Douglas Miranda Silva, signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 116 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Piracanjuba, solicita a Vossa Excelência que, 
depois de cumprido o trâmite, seja enviado ofício a Sra. Lenízia Alves Canêdo, 
Digníssima Prefeita Municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Ao Executivo Municipal através da Secretaria competente, que 
seja verificada e regularizada a frequência de funcionamento da iluminação 
pública do Lago Afonso Dias Fernandes, de modo que as lâmpadas 
permaneçam ligadas diariamente no período noturno. 

Justificativa  

O Lago Afonso Dias Fernandes é um local amplamente utilizado pela 
população para caminhadas e atividades físicas, sobretudo à noite. Apesar da 
existência de iluminação no local, moradores têm relatado que as luzes não 
permanecem ligadas todos os dias, o que tem gerado reclamações e 
preocupação com a segurança dos usuários. 

A regularização da frequência da iluminação contribuirá para maior 
segurança, bem-estar e incentivo ao uso contínuo do espaço público, além de 
atender à demanda da comunidade que utiliza diariamente o local para práticas 
saudáveis. 

Vereador Douglas Miranda Silva 


